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CAMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTONIO-PB 
Casa-Antdnio Victor de Lucena 

Praca-Rildo Salviano de Farias nº 170 Bairro Bom Jesus CEP 58465000 
CNPJ 02.920.623.0001/08 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.º DV00005/2025 
CÂMARA MUNICIPAL ! Assunto: — CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
BUFFET PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNO - PB. 

Interessados: CÂMARA Municipal de RIACHO DE SANTO ANTONIO e: 31.848.417 IONE 
CRISTINA TABOSA SANTIAGO. i Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive a minuta do 
respectivo contrato. 

PARECER 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda; estudo técnico isco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a docum: 
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, co! do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observada: legal. 

entação da comprovação de que o 
nforme o disposto no parágrafo único 
em sítio eletrônico oficial, o ato que 

s as disposições do referido diploma 

RIACHO DE_SANTO ANTONIO - PB, 10 de Abril de 2025. 

do dat Auto St 
ADRIANO CÉSAR DA SILVA BATISTA 

Advogado 
OAB-PB 34.362 
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